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Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

LEI Nº 374, de 01 de julho de 2020.
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cambuci, Estado do Rio de Janeiro. Faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
Art. 1º - Os Orçamentos do Município de Cambuci, Estado do Rio de
Janeiro, para o exercício financeiro de 2021, será elaborado e exe-
cutado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas esta-
belecidas nesta lei, compreendendo:
I as Metas Fiscais
II as Prioridades da Administração Municipal;
III as Estrutura dos Orçamentos;
IV as Diretrizes para a Elaboração dos Orçamentos do Município;
V as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI as Disposição sobre as Despesas com Pessoal;
VII as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII as Disposições Gerais.
I - DAS METAS FISCAIS
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da lei Com-
plementar nº. 101, de maio de 2000, as metas fiscais de receitas,
despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública
para o exercício de 2021, estão identificadas nos demonstrativos I a V
desta Lei, em conformidade com a Portaria nº. 286, de 07 de maio de
2019 da Secretaria do Tesouro Nacional.
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as entidades da Admi-
nistração Direta e Indireta que recebem recursos do Orçamento Fiscal
e da Seguridade Social.
Art. 4º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei
constituem-se dos seguintes:
Demonstrativo 01 - Receitas;
Demonstrativo 02 - Despesas;
Demonstrativo 03 - Metas Anuais;
Demonstrativo 04 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior;
Demonstrativo 05 - Metas Fiscais comparadas com as Fixadas nos
Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo 06 - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo 07 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos;
Demonstrativo 08 - Receitas e Despesas Previdenciárias;
Demonstrativo 09 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdên-
cia Social;
Demonstrativo 10 - Estimativa e compensação da Renúncia de Re-
ceita;
Demonstrativo 11 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado; e
Demonstrativo 12 - Riscos Fiscais.
Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º do art. 4º, da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo 03 - Metas Anuais, será ela-
borado em valores Correntes e Constantes, relativo às Receitas, Des-
pesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública,
para o Exercício de referência e para os dois seguintes (2020, 2021 e
2022).
§ 1º - Os valores correntes do exercício de 2020 serão coincidentes
com o orçamento já aprovado. Os valores constantes utilizam o pa-
râmetro, Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela
Portaria nº. 286/2019.
§ 2º - Os valores da coluna “% PIB” serão calculados mediante a
aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Esta-
dual, multiplicados por 100.
§ 3º - Os valores correntes dos exercícios de 2020, 2021 e 2022 de-
verão levar em consideração a previsão de aumento ou redução das
despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumen-
to salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclu-
são ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores
constantes e o percentual do PIB serão calculados de forma idêntica
aos cálculos do exercício de 2019.
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Art. 6º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o De-
monstrativo 06 - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as va-
riações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua consolida-
ção.
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIE-
NAÇÃO DE ATIVOS
Art. 7º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do
patrimônio líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a
alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser
reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos
regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públi-
cos. O Demonstrativo 07 - Origem e Aplicação dos recursos Obtidos

com a alienação de ativos estabelece de onde foram obtidos os re-
cursos e onde foram aplicados.
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
Art. 8º - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º da LRF, o
anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique
a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não
propiciar desequilíbrio das contas públicas.
§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão,
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alí-
quota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que cor-
respondam a tratamento diferenciado.
§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes
do aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, amplia-
ção da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contri-
buição.
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE
CARÁTER CONTINUADO.
Art. 9° - O Art. 17, da LRF, considera obrigatório de caráter continua-
do a despesa corrente derivada de lei ou ato administrativo normativo
que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um pe-
ríodo superior a dois exercícios.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO
NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DAS RECEITAS E DESPESAS.
Art. 10 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o de-
monstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodo-
logia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos; comparan-
do-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a
consistência dela com as premissas e os objetivos da política eco-
nômica nacional.
§ 1º - De conformidade com a Portaria nº. 286/19, a base de dados
da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na re-
ceita realizada e na despesa executadas em 2018 e 2019 e das pre-
visões para 2020, já orçada, e 2020, 2021 e 2022 projetadas.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DO RESULTADO PRIMÁRIO.
Art. 11 - A finalidade do conceito de resultado primário é indicar se os
níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação,
ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as
despesas não-financeiras.
§1º - A base de dados para elaboração deste demonstrativo utilizará
valores de receita arrecadada e despesa realiza nos exercícios de
2018, 2019 das previsões para 2020, já orçada, e 2021, 2022 e 2023
projetadas.
§ 2º - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à
metodologia estabelecida através das Portarias expedidas pela Secre-
taria do Tesouro Nacional, relativas às normas da contabilidade pú-
blica.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DO RESULTADO NOMINAL.
Art. 12 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à meto-
dologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela
STN.
§ 1º - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá levar
em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser reduzida o Ativo
Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Proces-
sados, que resultará na dívida consolidada líquida, que somada às re-
ceitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resul-
tará na Dívida Fiscal Líquida.
§ 2º - A base de dados para elaboração do demonstrativo desta Lei é
constituída dos valores apurados nos exercícios de 2018, 2019 e
2020 e da projeção dos valores para 2021, 2022 e 2023 e as fór-
mulas de cálculos contidas na Portaria nº. 286/19.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.
Art. 13 - Divida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo
ente da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos,
operações de créditos e precatórios judiciais.
Parágrafo Único - também utiliza a base de dados de balanços e ba-
lancetes para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos
exercícios de 2018, 2019 e 2020 e da projeção dos valores para
2021, 2022 e 2023.
II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 14 - As prioridades e metas da administração Municipal para o
exercício financeiro de 2021 constarão obrigatoriamente no Plano Plu-
rianual de 2018 a 2021, compatíveis com os objetivos e normas es-
tabelecidas nesta lei.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2021 serão
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabele-
cidas nos anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em
limite à programação das despesas.
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2021, o Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecida
nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estima-
da, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.
III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 15 - O Orçamento para o exercício financeiro de 2021 abrangerá
os Poderes Legislativo e Executivo e será estruturado em conformi-

dade com a estrutura Organizacional estabelecida pela Administração
Municipal.
Art. 16 - A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará as Receitas e
Despesas de cada uma das Unidades Gestora, especificando aqueles
vínculos a Função, subfunção, programa, projeto, atividade ou opera-
ção especial e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, gru-
po de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em con-
formidades com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e altera-
ções posteriores, as quais deverão estar anexadas aos anexos exi-
gidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional.
Art. 17 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária
que trata o Art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, con-
terá:
I - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e
sua Participação Relativa (Princípio da Transparência, art. 48 da
LRF);
II - Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes Líqui-
das, Despesa com Pessoal e seu comprometimento, de 2020 a 2022
(art. 20, 71 e 48 da LRF);
III - Demonstrativo da origem e Aplicação dos Recursos Vinculados a
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (art.212 da Constituição
Federal e 60 dos ADCT);
IV - Demonstrativo dos Recursos Vinculados e Ações Públicas de
Saúde (art. 77 dos ADCT);
V - Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro, po-
sição do semestre anterior ao encaminhamento da Proposta ao Le-
gislativo - (Princípio da Transparência, art. 48 LRF);
VI - Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada. Com iden-
tificação dos Credores no encerramento do último semestre (Princípio
da Transparência, art. 48 da LRF).
IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO
ORÇAMENTO DO MUNICIPIO
Art. 18 - O Orçamento para o exercício de 2021 obedecerá entre ou-
tros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e des-
pesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo (arts. 1º, § 1º,
4º I, “a” e 48 LRF).
Art. 19 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para
2021 deverão observar os efeitos na alteração da legislação tributário,
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento
econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e sua evo-
lução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes
(art. 12 da LRF).
Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento
da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo
Municipal colocará a disposição da Câmara Municipal e do Ministério
Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios sub-
sequentes e as respectivas memórias de cálculo (art.12, § 3º da
LRF).
Art. 20 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento
da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado pri-
mário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma pro-
porcional as suas dotações e observadas às fontes de recursos, ado-
tarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação finan-
ceira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da
LRF):
I - Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transfe-
rências voluntárias;
II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - Dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura;
e.
IV - Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiro
das diversas atividades.
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais
de arrecadação para a implementação ou não do mecanismo da li-
mitação de empenho e movimentação financeira, será considerado
ainda resultado financeiro apurado no balanço Patrimonial do exercício
anterior, em cada fonte de recursos.
Art. 21 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação
à Receita Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser ex-
pandidas em até 20 %, tomando-se por base as Despesas Obriga-
tórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para
2020 (art. 4º, § 2º da LRF), conforme demonstrado em anexo desta
Lei.
Art. 22 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das
contas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei
(art. 4º, § 3º da LRF).
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizam, o Executivo Municipal
encaminhará Projetos de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação
de recursos ordinários alocados para outras dotações não comprome-
tidas.
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal en-
caminhará Projetos de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de
recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometi-
das.
Art. 23 - O Orçamento para o exercício de 2021 destinará recursos
para a Reserva da Contingência, não inferiores a 1 % das Receitas
Correntes Líquidas previstas e 50 % do total do orçamento de cada
entidade para abertura de Créditos Adicionais Suplementares, (art.5º
III, da LRF).
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao
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